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PROCESSO Nº 2.391/2023.SESAN. PMA. 

SECRETARIA CONTRATANTE: SEC. DE SANEAMENTO E INF. – SESAN/PMA. 

LIC. CONCORRÊNCIA Nº: CP 3/2023-006 - SESAN/PMA. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE LIMPEZA DE VIAS E LOGRADOUROS NO MUNICÍPIO 
DE ANANINDEUA/PA”. 

ASSUNTO:  ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE LITUCERA 
LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 62.011.788/0001-99. 

FUNDAMENTAÇÃO:  LEI FEDERAL Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

PARECER Nº372/2023 - PROGE/LIC. (REC. ADM. EM LICITAÇÃO). 

 

 

 

1. RELATÓRIO. 

Trata-se, de recurso administrativo interposto pela empresa LITUCERA 

LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 62.011.788/0001-99, no 

âmbito da fase de habilitação do procedimento licitatório, realizado na modalidade 

CONCORRÊNCIA Nº: CP 3/2023-006 - SESAN/PMA, pugnando pela revisão da 

decisão que a inabilitou, alegando insubsistência dos motivos que culminaram no 

indeferimento de sua documentação, especificamente, NO QUE CONCERNE AO 

LOTE II quanto à HABILITAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA, por não ter 

atendido as exigências do Edital nos itens “c.3”, “c.5”, “c.5.1” e “c.5.4”, assim como 

referente ao item “d.1” e “d.3.2” quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, por não ter 

atendido as exigências do edital conforme parecer técnico (Eng. Civil e Segurança 

do Trabalho), e quanto à METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: não 

atendeu as exigências do edital conforme parecer técnico (Eng. Sanitarista e 

Ambiental). 

É o que impende relatar. 

2. ANÁLISE JURÍDICA 

 Ressalte-se ab initio que, independentemente das alegações apontadas 

pelo Recorrente/Recorrido ou que venham a ser apresentadas pelo presente 

parecer, é primordial destacar-se que os membros da Secretaria Municipal de 

Licitação – SML/PMA possuem discricionariedade legal em sua função precípua de 

realizar o julgamento da habilitação e propostas dos concorrentes, como a lei das 

licitações lhes autoriza, assim sendo, será feita a verificação se os atos praticados 

guardam consonância com a legislação pátria e entendimentos jurisprudênciais 

pertinentes. 

3. DAS RAZÕES RECURSAIS: 
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Insurge-se a recorrente contra o motivo de sua inabilitação, que se deu 

em razão de ter descumprido os itens “c.3”, “c.5”, “c.5.1”, “c.5.4”, “d.1” e “d.3.2”, 

bem como por não ter atendido aos requisitos mínimos de habilitação do edital 

referente a metodologia de execução dos serviços, conforme extraído do relatório 

de análise de documentação pela SML/CPL/PMA, na seguinte forma: 

CREDENCIAMENTO: CREDENCIADO. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: Atendeu as exigências do edital. 

HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: Atendeu as exigências 

do edital. 

HABILITAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: Não atendeu as 

exigências do edital:  

c.3) Certidão de Habilitação Profissionaljuntamente com Certidão 

Negativa de Débitos, ou equivalente, devidamente exigível e 

emitida na forma da Resolução CFC nº 1.637/2021 do responsável 

pelo Balanço Patrimonial e Índices Contábeis, expedida pelo CFC, 

dentro do prazo de validade. – Não apresentou a Certidão Negativa 

de Débitos do contador.  

c.5) GARANTIA DE PROPOSTA:  

c.5.1) a garantia para licitar deverá ser efetivada junto a Comissão 

Permanente de Licitação, nas mesma modalidades previstas no 

caput e § 1º do Art. 56 da Lei das Licitações,devendo o 

comprovante de recibo de caução emitido pela PMA, ser 

apresentado juntamente com os Documentos de Habilitação 

(ENVELOPE '01'- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO), 

observando-se as seguintes formas:  

c.5.4.) Seguro Garantia com a respectiva apólice, boleto e 

comprovante de pagamento, emitido por empresa devidamente 

licenciada para funcionar em território nacional, com especificaçáo 

do beneficiário como sendo A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANANINDEUA, com validade mínima de 150 (cento e cinquenta) 

dias contados a partir do término de validade da proposta. Cuja 

comprovação será realizada através de DECLARAÇÃO DE 

CAUÇÃO emitida pela CPL/SML/PMA após a aferição da plena 

regularidade da garantia apresentada; - A empresa não protocolou 

o seguro garantia junto a CPL/SML/PMA e não apresentou o recibo 

de caução juntamente com os documentos de HABILITAÇÃO 

conforme determina o edital. 
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ANALISE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Não atendeu as exigências 

do edital, conforme Parecer Técnico Engº Civil e Segurança do 

Trabalho Wagner Lavor Pena - CREA RNP – 0317370588 em 

anexo. 

METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Não atendeu 

aos requisitos mínimos de habilitação do edital, conforme Parecer 

Técnico Engº Sanitarista e Ambiental André Luiz Carvalló de 

Oliveira - CREA/PA – 150115587-3 em anexo. 

A recorrente alega em suma, que não deveria ter sido desclassificada, 

tendo em vista que apresenta justificativa idônea para os descumprimentos 

editalícios constatados pela SML/PMA, entretanto, razão não lhe assiste. 

Observa-se do regramento da presente licitação que, os participantes 

tinham a obrigação de apresentar a inscrição de todos os responsáveis técnicos no 

momento da sessão pública, o que não foi feito, além disso, a empresa recorrente 

não logrou em cumprir os demais requisitos editalícios, não havendo o que se falar 

em declarações/promessas de fiel cumprimento, mas deveria ter apresentado no 

ato da sessão pública tudo que estava sendo exigido no instrumento convocatório. 

 Portanto, tendo em vista que, a Recorrente não atendeu completamente 

as hipóteses dos itens “c.3”, “c.5”, “c.5.1”, “c.5.4”, “d.1” e “d.3.2”, é assente o 

entendimento de que os elementos faltantes na proposta já deveriam estar 

presentes quando da sua apresentação em momento devidamente oportuno, de 

acordo com o já aludido art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993. 

É interessante anotar que essa obrigatoriedade independe da natureza 

do documento. Mesmo que fosse de caráter meramente explicativo, sua inclusão 

seria mandatória, quanto mais certidões relativas à capacidade técnica. 

Em especial, no que se refere à METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS o ANEXO VI - CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DA METODOLOGIA 

DE EXECUÇÃO, definiu de forma objetiva a exigência dos documentos de 

aceitabilidade técnica a fim de que a LICITANTE demonstre seu grau de 

conhecimento e expertise quanto ao objeto do edital. 

Nesse sentido, o item 4 e seguintes tratou da pontuação da metodologia 

de execução conforme tabelas de pontuação descritas para critério de julgamento. 

Ocorre, que o parecer concluiu que A EMPRESA LICITANTE LITUCERA 

LIMPEZA E ENGENHARIA, NÃO ATENDEU AS EXIGÊNCIAS MÍNIMAS 

QUANTO A APRESENTAÇÃO DOS PLANOS DE TRABALHO, CONFORME 

TABELA DE AVALIAÇÃO DA ACEITABILIDADE.  
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Assim, haja vista que os aludidos motivos da inabilitação da recorrente 

são plenamente subsistentes do ponto de vista legal, agiu corretamente a SML ao 

inabilitar a Recorrente, sendo adequado, por consequência, considerar 

improcedente o mérito recursal, já que meras declarações ou solicitação de 

interpretação extensiva não suprem as certificações exigidas nesse caso, 

contrariando os itens “c.3”, “c.5”, “c.5.1”, “c.5.4”, “d.1” e “d.3.2”, do Edital analisado. 

4. DO MÉRITO. 

Assim, por questões de não adequação aos regramentos editalícios, a 

recorrente foi corretamente INABILITADA, nesse sentido, conforme lições do 

professor Vitor Amorim, o julgamento de uma licitação: “Trata-se de um juízo de 

verdade real em detrimento do pensamento dogmático segundo o qual o que 

importa é se o licitante apresentou os documentos adequadamente, subtraindo-se 

o fato de esse mesmo licitante reunir ou não as condições de contratar com a 

Administração ao tempo da realização do certame”, demonstrando-se a 

importância de cumprimento do princípio de vinculação ao instrumento 

convocatório, fazendo valer tão somente as regras impostas e cumpridas (ou não) 

pela Recorrida. 

A Administração deve ser fiel ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório Pelo princípio da vinculação ao instrumento convocatório, a 

Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 

acha estritamente vinculada´ (Lei nº 8.666/93, art. 3º, 41 e 43, I).  

O edital é a lei da licitação, de maneira que os interessados não podem 

se furtar de seu atendimento integral, estando legalmente vinculadas à plena 

observância do regramento. 

O TRF1, na decisão (AC 200232000009391), registrou: 

“Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4º [Lei nº 8.666/93], pode-se afirmar 
a estrita vinculação da Administração ao edital, seja quanto a regras de fundo quanto 
àquelas de procedimento. (...) O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser 
reprimido, inclusive através dos instrumentos de controle interno da Administração 
Pública. Nem mesmo o vício do edital justifica a pretensão de ignorar a disciplina por 
ele veiculada. Se a Administração reputar viciadas ou inadequadas as regras contidas 
no edital, não lhe é facultado pura e simplesmente ignorá-las ou alterá-las (...)"(Justen 
Filho, Marçal; Comentários à lei de licitações e contratos administrativos; 8ª ed., São 
Paulo, Dialética, comentários ao art. 41, pgs. 417/420)”. 

  

Nesse sentido, observa-se que a conduta do pregoeiro, na condução do 

pleito, foi de estrita observância e vinculação ao edital, declarando a 

desclassificação da empresa Recorrente, em razão de não ter observado quatro 

das prescrições editalícias. 

 Do mesmo modo é o entendimento jurisprudencial. Vejamos:  

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO. PROPOSTA EM 

DESACORDO COM O EDITAL. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO 

DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 
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IMPOSITIVO. A observância dos princípios que norteiam as 

licitações em geral, especificamente os da legalidade e da 

vinculação ao instrumento convocatório, é essencial para o 

resguardo do interesse público, o qual compreende não só os 

interesses específicos da Administração Pública como também os 

de toda coletividade. Em outros termos, a adstrição às normas 

editalícias restringe a atuação da Administração, impondo-lhe a 

desclassificação de licitante que descumpre as exigências 

previamente estabelecidas no ato normativo. Não há irregularidade 

na inabilitação de participante que não atendeu integralmente às 

exigências editalícias, previamente estabelecidas. Decisão mantida. 

agravo de instrumento improvido. 

(TRF-4 - AG: 50035356220214040000 5003535-

62.2021.4.04.0000, Relator: LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO 

AURVALLE, Data de Julgamento: 14/07/2021, QUARTA TURMA) 

 

\n\nAGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. INABILITAÇÃO EM PROCESSO 

LICITATÓRIO. LIMINAR INDEFERIDA NA ORIGEM. 

CONFIRMAÇÃO. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO 

AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. ART. 3º, LEI 8.666/93. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.\n1. A exigência 

de qualificação econômico-financeiro não pode ser dispensada por 

se tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte, tendo em 

vista a necessidade de observância do Princípio da Vinculação ao 

Instrumento Convocatório. Não se desconhece a intenção do 

legislador em incluir as microempresas e as empresas de pequeno 

porte (EPP) nos processos licitatórios, sobretudo no Estado do Rio 

Grande do Sul a partir do ano de 2011, em que foi sancionada a Lei 

estadual n.º 13.706. Contudo, o conjunto de normas que beneficia 

as microempresas e EPP não retira, e nem poderia, o dever de 

estrito cumprimento às normas previstas no Edital, sob pena de 

violação ao Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, 

previsto no art. 3º da Lei n.º 8.666/93. \n2. O Edital vincula a 

Administração e todos os licitantes. É a lei da licitação no caso 

concreto, não sendo facultado aos licitantes utilizar-se de 

subterfúgios para descumprir o que nele estiver previsto, e 

nem à Administração usar de discricionariedade para 

desconsiderar determinada exigência do instrumento 

convocatório.\n3. Cerceamento de defesa na esfera administrativa 

não verificado. Prazo recursal do art. 109, I, \a\, da Lei nº 8.666/93 

devidamente observado, pretendendo a parte, em verdade, a 
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extensão da fase recursal por período indeterminado.\nAGRAVO 

DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

(TJ-RS - AI: 52155770720218217000 RS, Relator: Ricardo Torres 

Hermann, Data de Julgamento: 14/04/2022, Segunda Câmara 

Cível, Data de Publicação: 18/04/2022) 

Por fim, o referido princípio impõe o respeito às regras previamente 

estipuladas, as quais não podem ser modificadas com o certame já em 

andamento. Estando tanto as ações da administração pública quanto as dos 

licitantes limitadas e praticadas em obediencia aos ditames previstos no 

edital do presente processo, não podendo ser as regras já definidas e não 

impugnadas flexibilizadas após o inicio do certame. 

Por todo o exposto, caem todas as alegações da Empresa no que tange 

à sua INABILITAÇÃO, sendo totalmente IMPROCEDENTES as razões da 

Recorrente. 

5. DA CONCLUSÃO. 

ANTE O EXPOSTO, nos termos da fundamentação, opino pelo 

CONHECIMENTO do recurso interposto pela empresa LITUCERA LIMPEZA E 

ENGENHARIA LTDA., CNPJ nº 62.011.788/0001-99, nos autos da 

CONCORRÊNCIA Nº: CP 3/2023-006 - SESAN/PMA,  por ser tempestivo, para no 

mérito indicar o seu NÃO-PROVIMENTO, por entender que não assiste razão à 

Recorrente, com base na argumentação expendida,  tendo em vista o 

descumprimento dos itens “c.3”, “c.5”, “c.5.1”, “c.5.4”, “d.1” e “d.3.2”, 

sobretudo pela não apresentação de inscrição do profissional dos responsáveis 

técnicos no CREA e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em atenção 

ao aludido art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, bem como em razão do não 

atendimento aos requisitos de metodologia de execução dos serviços e ter atingido 

pontuação abaixo do mínimo exigido para o Lote II, nos termos do instrumento 

convocatório, e, em atenção aos princípios da legalidade, vinculação ao 

instrumento convocatório, com a consequente manutenção da decisão exarada no 

âmbito da presente licitação, mantendo-se inalterados os julgamentos exarados até 

a presente fase. 

É o parecer, SMJ. 

Ananindeua (PA), 14 de novembro de 2023. 
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